
IMPOST_O DE RENDA NA FONTE 

E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Ruy Barbosa Nog ueira 
Cat edrãt ico de Di reito Tr ibutãri o, 
Pr ofessor de Oi rei to "fributãrio 
Comparado e Presidente do IBDT/USP 

l. Qual a razao de a Constitui ção Federal vedar 

ao legislador ord i nãrio instituir "imposto" 

sobre certas i nst i tuições, como as de assis 

tência social ? 

2. Natureza e finalidade das ent i dades de pre

vidência privada fechada, como espécie de 

instituição de assistência social compleme~ 
ta r d a p r e vi dê n c i a e s ta ta l , cujas r e n d a s s a o 

destinadas ao custeio dos benefícios aos 

assistidos, no interesse supremo da paz so

ei a l . 

3 . O i m p o s to é II c a p t a ç ã o d e r i q u e z a " e m f u n ç ã.o 

d~ capacidade econ~mica ou contributiva. 

-~. ~s entidades assistenciais nao têm capacid~ 

de contributiva. 



5. A questão no campo do Direito TributârioCom 
parado. 

6. A imunidade prevista no art . 19, III, c da 

vigente Constituição e is requisitos Ji pr~ 
vistos pelo art. 14 do CTN. 

7. Os conceitos constitucionais e complementa
res nao podem ser alterados por lei ordini
ria. 

8. No caso, o conceito de IMÜNIDADE, de nível 
constitucional, foi inconstitucionalmente 
alterado por decreto-lei, para o de ISENÇAO, 

para efeito de fraudar a limitação da comp~ 
tência impositiva. 

9. Cabimento de Mandado de Segurança para pro
teger diieito líquido e certo, contra a co
brança ilegitima de imposto de renda na fon 
te. 
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C O N S U L T A 

A Consulente e uma insti
tuição de assistência social, constitui da nos 
te r mos da Lei n9 6.435, de 15.07.77, que dis
põe sobre as entidades de previdência privada 
e da regulamentação baixada pelo Decreto nQ 

81.240, de 20.01 .78, que regulamenta as dispo,
sições dessa Lei relativas ãs entidades fe~ha

das de previdência privada. 

Não sõ por sua natureza, 
finalidade e conteúdo de seus benefícios, cu
jas disposições estatutãrias estão em conformi 
dade com essa legislação, esta ê a qualifica
ção jurídica desta entidade, mas em decorrên

cia do procedimento administrativo do art. 69 
do Decreto nQ 81.240/78 foi como tal reconheci 
da, declarada e autorizada a funcionar, como 
vem funcionando, por Portaria do Ministério da 
Previdência e Assistência Social, cujos estat~ 
tos que anexamos foram previamente aprovados 
pelo Sr. Ministro (§ 29 do citado art. 69). 

Assim ~endo, nos termos 

do art.19, III, c da Constituição Federal e 
observados ós requisitos do art.14 do CTN que 
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ê a lei de carãter complementar referida nessa 

mesma letra "c" da Constituição, esta entidade 

ê IMUNE a impostos que pudessem ser "institui-. 

dos" sobre o seu patrimônio, renda ou serviços. 

Acontece, entretanto, que 

afrontando as disposições literais dos citados 

art.19, III c da Constituição Federal e do art. 

14 do CTN, o Decreto-lei n9 2.Q65 de 26.10.83, 

~or seu artigo 69, pretende alterar essa IMUNI 

DADE, que ê categoria privativa da Constitui

ção, em simples ISENÇAO e instituir imposto na 

fonte, sobre dividendos, j uros e demais rendi
mentos das ent i dade s de as sistência socia l qu e 

sao a s de pr e vi dê nc i a privada fechada, refe ri

das no ar t . 49 da ci tad a Lei n9 6. 435 / 77. 

Ã vista de todo o exposto, 
vimos solicitar estudo de V.Exa. sobre essa 

problemãtica para, de acordo com sua convicção 

juríd i ca, responder aos quesitos anexos. 

São Pa ulo, 14 de fevereiro de 19 84 
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PARECER 

Introdução 

PORQUÊ A CONSTITUIÇAO FEDERAL VEDA AO 
LEGISLADOR ORDIN~RIO INSTITUIR "IMPOS 
T0 11 SOBRE CERTAS INSTITUIÇÕES, COMO 
AS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

I - A razao e Õbvia. 

Observe-se desde logo que 
nao veda a instituição de 11 taxa 11 que é contra

prestacional ou de "contribuição de melhoria" 

que e indenizatõria, mas somente da espécie de 
tributo chamada "imposto", porque este e ape
nas uma captação de riqueza das pessoas ffsicas 

ou jurfdicas com capacidade ~con6micq-contrib~ 
tiva. 

O "imposto" e, dentre to
dos os tributos o mais oneroso, precisamente 

por ser um~ p0 ~ticipação ou captação de parte 
6a riqueza particular, s~m vinculação a qual
quer contr6prestação direta por parte do Esta
do. 

Sobretudo na mais avancad0 
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literatura alemã, os autores salientam que "tQ 

da imposição (Besteurung) constitui uma inter
venção econômica no patrimônio dos cidadãos" 

(vide Introdução ao Dicionário do Direito Tri
butário e das Ciências Fiscais - Handworterbuch 
des Steurrechts und der Steuerwissenschaften, 
Editora Beck, Munique, 1972, vol. lQ, pãg. IX 
Oicionãrio este uprimus sine paribus" da lite

ratura jurfdico-tributãria mundial ·). 

Neste se~tido também jã 
foi mesmo demonstrado que o "impostou é uma in 

terferência mais gravosa do que a própria "de
sapropriaçãou, pois retira parte do patrimônio, 
sem uindenizaçãou correspondente. 

Tão reconhecida e a gravQ 
sidade do "impostou em confronto com o da uta
xa" ou a da "contribuição de melhoria", que o 

CTN reconhe ce ser, em muitos casos, necessário 
o alfvio do imposto, e, por isso jã dispôs co

mo orientação ao legislador tributãrio : 

t> 84 

Art. 177 - Salvo dilpolição de lei 

em c.o nt~ã~io , a ilenção 

não ê extenliva : 

I - al taxal .e àl c.ont~i bu.i ç Õel 

de melho~a . 



Tão contradit5rio ~ absur 

do seria dentro do sistema constitucional e le 

gal, o Estado apropriar-se de parte do patrimQ 
nio ou das rendas das entidades previdenciã

rias, que o Constituinte vedou, sobre tais pa
trimônios, rendas ou serviços a pr5pria insti
tuição de impostos, por meio da IMUNIDADE. 

Com efeito. 

Se a legislação orgânica 
das instituições de assistência social impõe 
como espinha dorsal destas, não terem finalid~ 
de lucrativa, mas unica e e xclusivamente apli
carem integralmen te, no país, os seus recursos 
na manutenção dos seus objet i vos institucio
nais, de fato e de direito elas não tem nenhu

ma capacidade econômico-contributiva que ê o 
pressuposto necessãrio para a imponibilidade . 

Tais instituições nao sao 
entidades econômicas, não visam enriquecimento. 
Sua finalidade não ê econômica mas somente as

sistencial, de complementação da pr5pria assi~ 
tência social do Estado. Exercem uma função de 
auxílio ou coad j uvante ~s do Estado. Assim co
mo o Estado não institui imposto, nem pode ins 
tituir, sobre as rendas do INPS em razão da 
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IMUNIDADE recíproca, também o nao pode quanto 
ãs rendas dessas entidades em razao da IMUNIDA 
DE que a estas também é outorgada. 

II - Tratando especifica
mente da Previdência Social Privada na 2a. edi 
ção de 1983 de seu clássico Curso de Previdên
cia Social (edição Forense), o ilustre Magis
trado e Professor Mini.stro Mozart Victor Russo 
mano dedica, ãquela, todo o capítulo XXX, onde 
acentua: 
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11 A ,i,n-6 u6ié.iê:nc.,i,a do ,6,i,,6 te.ma pll.e. v ,i, 

de. nc.,i,al bll.a-6,i,le.ill.o é ll.e.c.onhe.c.i da 

poll. aque.l e. -6 que. .tê:m a ll.e.-6pon-6abili 

da.de. de. c.onduzill. o PaZ-6 ao-6 -6e.u-6 

d e.-6 ti n o -6 h,i, -6 .t õ ll.i e. o -6 • 11 

11 Nã. o -6e. .til.a.ta, poll. ou.til.o .tull.no, de. 

uma de.6,i,c.iê:nc.ia pll.Ôpll.,i,a da no-6-6a 

oll.gan,i,zaçã.o -6oc.ial . t an.te.-6, e.ah.a.e. 

.te. ll.Z-6 .t,i, e.a de. to da-6 a-6 n aç o-u e.m d e. 

-6e.nvolvim e. n.to e. , mai-6 noll.te.me.n.tê , 

ainda, da-6 .naçÕe.-6 -6 ub·de.-6 e.nvolvida-6. 

Pall. e.c.e. - no-6 que. n e. -6-6 e. ponto ~e.-6ide. 

a ju-6.ta c. olo c.açã.o h,i,-6.tÔll.,i,c.a do-6 

,6,i,-6.t e. ma-6 de. Pll.e.v,i,dê:nc.ia Soc.ial Pll.i 



vada. Send o de intehe-0.ée publico 

(ghi6o do ohiginal), e.é.éa.é in-0ti

tuiçõe-0 pahticulahe.é e-0tão a mah

gem da.é ohganizaçõe-0 06iciai-0 e 

phocuham pheencheh lacuna.é ou am

pliah bene6Icio .é, mediante -0eg u

h o .é e .é p e c.i ai .é . N e .é .é e J.i e n ti d o c o n -

thibue m paha o maioh Índice de 

thanq~ilidade e apehneiçoamento 

J.i o cial. 

PoJ.ita a que-0tão neJ.iJ.ie.é tehmo-0, 

acentuamo.é , expheJ.i.éamente, o hel~ 

vante papel comunitâhio de.éJ.iaJ.i en 

tidadeJ.i de natuheza phivada (pág.é. 

448 e 451) ." 

III - Aliomar Baleeiro,em 

seu clãssico livro Direito Tributãrio Brasilei 

ro, lüa. edição Forense, Rio, 1981, pãg.108,CQ 

mentando especificamente o art . 14 do CTN, es

clarece: 

"ALCANCE DA IMUNIDADE - O -0i-0tema 

thibutâhio nacional hepou.éa no 

ph e-0-0 upo-0to demochãtico da capac~ 

dade econõmica .. . I -0-00 eJtã impl{ 

cito no J.iiJ.itema atual e in.épiha 

alg un .é diJ.i p o.é iti vo .é con-0.tü:u.c.ionai.é . 
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... a.ó ;__ n.6 :ti:tui ç. Õ e.ó ... d e, a.ó .6 i.6 :tê. n -

Qi a .óOQiaf , Qom o auxifiahe.6 de, 

~e,hvi ç. o.6 pÚbfiQ0.6 , não :tê.m QapaQ~ 

dad e, e,Qonô miQa paha pagah im p o.6 -

:to.6 . Nã o vi.óam o.ó f uQh0.6 ou a he,

munehaç.ão do.ó individu~.6 qu e_ o.ó 

phomov e, m ou mantêm . 

A I MUNIVAVE, ... de ve, abhange,h o.ó 

i mp o.6:to.6 qu e_ , poh .óe u.6 e6~i :to.6 

e,Qonô mi Q0.6 , .óegundo a.ó Q{hQun.6:tâ~ 

Qia.6 , de.66afQahiam o pa:thim ônio , 

dimin ui hiam a e6iQâQia do.ó .óehvi

ç.o.6 ou a i n:teghaf apfiQaç.ão da .ó 

he,nda.6 ao .ó obje,:tivo.6 e,.6 pe, QZ 6i Q0.6 

daquela.ó e,n :tidad e,-6 ... (ghi6o.6 da 

:than.6Qhiç.ão) ." 

ACÕRDAO UNÂNIME DO STF, J~ PASSADO EM 
JULGADO, DECIDINDO QUE A INSTITUIÇAO 

DE ASSISTÊNCIA PREVIDENCI~RIA PRIVADA 
FECHADA EST~ INCLUTDA NESTA IMUNIDADE. 

t sobejamente conhecido 
que o Supremo Tribunal Federal jâ reconheceu e 

decidiu definitivamente que essa entidade de 
previdência privada fechada estã, por sua nat~ 
reza or gânica e finalidades, dentro da IMUNID~ 
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DE constitucional, em relação aos impostos, 

nos termos da letra c, III, art. 19 da Consti-
tuição e art.14 do CTN, como instituição de 
ass i stência social que e (Acó r dão no R.E. n9 

70. 834 publicado na RTJ vol. 65/145). Co nfir
mando esta sua decisão paradigma, vide ainda o 
ac6rdão, _igualmente un~nime, do STF, R.E. 89. 
012-SP, publicado na RTJ 87 pãgs. 684 e 688. 

-IV - Ora, que e o Economus 
Instituto de Seguridade Social ? 

Art. 19 - S ocie dade Ci vil in6titui -

da pela Caixa Ec onômi ca 

do E6tad o de Sã o Paulo S / A, é pe6-

6o a ju11..Zdica de di11..eito p11..ivad o ,de 

6in6 p11..eviden ciai6 e a6 6i6tenci ai6 , 

não luc11..ativo6, com autonomia pa

t11..imoni al, admini6t11..ativa e 6i nan

cei11..a. 

Art.39 - A natu11..eza do ECONOMUS 

pod e11..á 6e11.. alte11..a da, 

-nao 

nem 

6 up 11..i mid o6 06 6e u6 ob je tivo6 p11..i

mo 11.. di ai6. 

Parãgrafo Único: ent ende-6e po11.. 

obj eti vo6 p11..imo 11.. diai~ a 6uplement~ 

çâo da6 p11.. e6taçÕe6 a66e 9u11..ada6 pe 

la P11..evidênci a Social ( INPS ) , no6 
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t ehm ol del te Eltatuto e da Regul~ 

mentaç.ã o Báli c.a. 

Enfim, todos os disposit1 

vos de seu Estatuto e Regulamentação bãsica nao 

so estão dentro dos termos da letra "c", III 

do art. 19 da Constituição e atendem a todos os 

requisitos do art. 14 do CTN, como nos termos 

da legislação de regência (art.37 da Lei 6435/ 

77 e art. 69 do Decreto n9 81.240/78), seu es

tatuto foi previamente submetido ã aprovaçao 

do Ministro da Previdência e Assistência So

cial e concedida autorização para seu funcio

namento, mediante Portaria Ministerial 

Em razao de todo esse prQ 

ced i mento administrativo, culminado com o 

de aprovação e autorização para funcionar, 

a to 
-e 

que nas c eu e sob fiscalização existe e opera 

na qualificaç ão de sociedade civil com o obje

tiv o de instituir, como instituiu, planos pri

vad os de concessão de benefíci os complementa

res ou a ss emelhados aos da previdência soci a l 

( art. 19 do De creto n9 81 . 240/ 78) . 

V - Uma i nstitu içã o de a~ 

sis t ên c ia social como es ta , para~ela ao Estado, 
quase-publica, cuja e xistência e funcionamento 
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e cada vei mais imprescindível para que o Esta 

do possa cumprir a sua missão fundamental de 

promover o bem comum prioritãrio, que ê a PAZ 
SOCIAL, poderia ser, de um lado conclamada pe

lo Estado, Õrgão pol1tico da nação, e de outro 

impedido ou destruido pelo Fisco, por meio do 

6nus ou penalização de impostos ? 

Pior ainda, contra a veda 
-~constitucional, serem CONFISCADOS os seus 

rendimentos unicamente destinados ã cobertura 
dos benefícios ? 

A " R A T I O E S S E N D I II O A I M U N I D.A O E 

VI - Jã o grande Se li gman, 
nos EE.UU., tratando precisamente de explicar 

a razão dessa imunidade assegurada a tais ins

tituições, como estas de assistência social,em 

vãrias de suas obras que mereceram traduções e 

repercussoes na Europa , esclareceu, como no tex 

to que a seguir passamos para nosso idioma : 

" - I MMUNITAS ou. e.xone.Jr..aç.ao do MUNUS 

pa1r..ticu.la1r.. - to1r..nou.--6e. a e.xph..e./2-6ao 

patr.a de.-6igna1r.. a e.xone.Jr..aç.ão ge.nê1r..ica 

e. -6 e. p e.1r..p e.tu.ou. e.m n 0--6 -6 a c.a.te.g o Ir..-<- a 

mdde.1r..~a I~UNIViVE. 
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-... achelcente-le, na epoca modeh-

na, a-0 exonehaçõe-0 em óavoh da-0 
inl tituiçõe-0 de cahidade, cientI

óica-0 ou de educaç"ã,o, etc., como 

imunidade-0 qúe hepoulam -0obhe o 

phincipio que con-0ideha que ela-0 

pheltam ou pheenchem uma óunção 

quale-pública, de modo que e-0-0a-0 
i nltituiçõe-0 não podehiam alim 

do-0 -0 ehviço-0 phU tado-0 ainda -0 e

hem obhigada-0 a conthibuih luple

mentahmente com impo-0:to-0 paha a-0 

heceita-0 pública-0 (Edwin R. A. 

Seligman, L'Impôt luh le Revenu, 

thad. óhancela de W. Qualid, ed. 
Giahd g Bhie.he, Pahi-0, 1913, pág-0. 

27/28). 

-Na verdade e em razao da 

p r õ p ri a n a t u r e z a d a s e o i s a s . e s s a s s i t u a ç õ e s re~ 

lizadas por tais entidades, não têm qualquer 

conteGdo ou resultado econ6mico para serem tri 

butadas, ou como se diz na técnica da tributa

ção, não existe física nem legalmente qualquer 

base de cãlculo que é a expressão econ6mica ou 

de gran~eza do pr6prio cerne do fato gerador 
de imposto (vide art. - 97, item IV do CTN). 
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E mesmo um principio uni

versal de justiça social em matéria de tributa 
ção a consideração econômica (Die Wirtschaftliche 
Betrachtungsweise), pela qual somente podem e 

devem ser escolhidas pelo legislador como as
sento ou base de cãlculo do imposto, as rela
çoes fãticas de expressão ou conteúdo econômi
co e potencialidade contributiva. 

Neste sentido, este princj 

pio que continua universalmente como pressupos
to da tributação, estã previsto até em texto 
programãtico no art.53 da Constituição da Itã
lia e neste sentido figurou mesmo no art. 202 
da Constituição do Brasil de 1946, o que era 
desnecessãrio por ser, como continua sendo, um 
pressuposto fãtico, pois a sabedoria dos pro
vérbios, desde a aparição do Estado-Fisco jã 
proclamou o que deriva da natureza das coisas: 

" on de. nada e.x.-<.-6:t.e. , atê. o i mp e.1tado1t 

pe.1tde.u o -6e. u d-<.Jteito ao -<.mpo-6:t.o" 

(Wo nieht-6 -<--6:t., hat .é> e. l b-6:t. de.Jt 

Ka-<.-6 e.Jt -6 e.in Re. eht ve1tlo1te n) . 

VII - Alem da i-nexi·st~n
c i a d o p r e s s u p o s t o fã t i c o e b ã s i c o d a 11 e a p a c i -
d a d e c o n t ri b u t i v a " p a· r a a i n s t i tu i ç ão d o i m p o~ 
to ; alem d o p ri n c í pi o fundamental d a II c o n s i d e -
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ração econômica na interpretação e aplicação 

das leis tributãrias"(l), e expressiva a doutrt 

na francesa quando ressalta tal situação que o di 

reito constitucional brasil~iro protege com a 

IMUNIDADE, como sendo a inimponível, isto e,aqu~ 

la que nã o tem conteúdo econômico-financeiro e ,;iao 

comporta nem pode suportar a incidência de imposto. 

Po r isso, do ponto de vi~ 

ta da imposição não pode ser "fait gênerateur 

d'impôt" . Não tendo conteúdo econômico e "s ituation 

e n b lanche" . Por sua p rõ p ri a natureza não ê nem 

pode ser índice de capacidade econômico-contri 

butiva . Se cabe ao l egislador ordinãrio da lei 

tributária escolher as situações que comprovemtri 

butação, ao deparar com situações vazias de CO!J 

teiído imponível, não pode forçar a natureza das 

coisas e contra o conteúdo econômico forjar ÍQ 

cidência de impostos sobre situações em branco. F~ 

talmente tal formalismo jurídico conduziria,c9 

mo no caso do art.69 e§§ ao mais escancarado 

CONFISCO e ã mais grosseira INCONSTITUCIONAL!-

( 1 ) 
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Beisse, publicado na famosa revista Economia e Im
posto(Steuer und Wi rtschaft, 1/1981, pãgs. l a 14)sob 
o título "Die Wirtschaftliche Betrachtungsweise bei 
der Auslegung der Steuergesetze in der neuren 
deutschen Rechtspresprechung", em que S .Exa. se re
fere aos estudos realizados no Brasil ,e que tiveram 
repercussão no Japão(vide também revista Tax Juris
prudence n. 365, Maio de 1981, editada em Kyoto). 



DADE e afronta ao CTN, como mais fundamentada 
e pormenorizadamente veremos nas respostas aos 
quesitos. 

PRIMEIRO QUESITO 
Se a Conltituição Fedeha t no aht . 79, 

III, c de6ini u, in6titucionalizou e 

· conceituou como I MUNIDA DE, e pela 60~ 

ma de vedaçã o de competê.ncla do le gil -

la doh ohdinâhio paha a in6tituição 

de impo6to 6obhe a henda da6 enti da

dei.i de aMi6tê.n cia 6ocial, pode um de 

cheto-lei, como lei thibutâhia, alt~ 

hah a de6inição, o conceito e o al 

cance coMtitucionai6 do iMWu.to da 

I MUNIDADE paha o de 6imple6 ISEN ÇÃO, 
phecil am ente paha hompeh e 6haud ah eMa 

de6ini ção ou limi tação da competê.n

c~a thi butâhia? 

RESPOSTA 

AS DISPOSIÇÕES TÕPICO-HIERÃRQUICAS, IMUNI 
TÕRIAS E PROIBITIVAS DA CONSTITUIÇÃO FED~ 
RALE OS DISPOSIT.IVOS NECES SÃRIOS E SUFI
CIENTES DO CTN COM O LEGI SLAÇ~O CO MPLEMEN
TAR DE APLICAÇ ÃO DIRETA DA CONSTITUI ÇM, E~ 
CLUEM ·,A COMPETÊNCIA DO LEG ISLADOR OR DINÃRI O. 

VI I I - D o p o n'·t o d e vi s ta 

695 



formal da hierarquia vertical das leis e do po~ 

to de vista material do conteúdo da estatuição 

do art. 19, III, c da Constituição Federal, j~ 
complementado pelo art. 14 DO CTN, como lei de 

aplicação do texto constitucional, não cabe a 
nenhuma lei tributaria ordinária sequer dispor 

e muito menos alterar o que a Constituição e o 
CÕdigo ja dispuseram sobre esta IMUNIDADE. 

Ao contrario, sobre essa 
matéria de instituição de imposto não sõ estão 

absolutamente excluídos o poder e a competên

cia do legislador ordinário, mas expressa e li 

teralmente proibido ao legislativo ordinário 

invadir essa competência privativa do Consti

tuinte e do Legislador Complementar, cujos po

der e competên c i a privativos ja foram plename~ 

te exercidos e preenchidos pelas disposições 

e xaurientes e aparelhadas, não podendo a lei 
tributária ordinãria invadir esses poderes e 

competências privativos, senão vejamos. 

IX - Delimitando a compe

tência do legislad or tr i butário ordinário, me~ 

mo em relação aos institutos do direito priva

do ad otados pela Constituição, precisamente p~ 

ra impedir esse tipo de fraude ã competência 

por parte do legislador fiscal ordinãrio, esta 
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tui o CTN: 

Art.110 - A lei tnibutânia não po-

de altenan a deóinição, 

o conte~d o e o alcance de in-0titu

to-0, conceito-0 e óoJtma-0 de dineito 

pnivado, u~ilizado-0, expJteóóa ou 

implicitamente , pela Con-0tit ui ção 

FedeJtal, pela-0 Con-0tituiçõu do -0 

E-0tado-0, ou pela-0 Lei-0 OJtgânica-0 

do Vi-0tJtito Fedenal ou do-0 MunicZ

pio-0, paJta de6~niJt ou limitaJt com 

petên cia-0 tnibutáJtia-0. 

Ora, com muito mais gravi 

dade e ofensa escancarada ã vedação do art.19, 

III, c da Constituição Federal, o Decreto- lei 

n9 2065/83, em seu art. 69 e §§ 19 e 29 altera 

o instituto, o conceito e a forma da IMUNIDADE 

para os da ISENÇAO. 

X - Se a Co nstituição, e~ 

pecificamente para vedar e impedir o prÕprio 

exercício do poder e da competência do legisl~ 

dor ordinãrio, para instituir imposto, definiu 

no citado art. 19 a IMUNIDADE, seu conteudo e 
alcance como instituto, precisamente para defi 

nir ~ limitar essa competência, ~ inconcusso 

que não pode o legislador ordin ãrio alterar 
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essa IMUNIDADE para ISENÇÃO, para o efeito de 

romper e fraudar essa limitação, ou melhor, es 

sa VEDAÇÃO de competência. 

Logo, sem sombra de d~vi

da, o art. 69 e §§ 19 e 29 do Decreto-lei n9 

2065/83 são dispositivos natimortos, irritos 

em razão da má xima nulidade que e tal aberran

te e afrontosa inconstitucionalidade. 

Com efeito. 

XI - Dispõe peremptoria

mente a Constituição Federal: 

Art.19 - Ê vedado ã Uniã o , aoó Eó 

t ado ó , ao Vi l t~ito Fede
~al e aol MuniQ1pio l : 

III - inótitui~ i mpolto 

lo b~e = 

c) o pat~imônio, a ~en da 

ou Ol le~viÇOó .. . de i nlti 

tuiçÕel .. . de aóliltênQia 

lOQi al , oble ~vado l Ol ~e

quilitol da lei ; 

Qual a natureza e eficá

cia dessas normas constitucionais ? 
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t hoje um truismo que as 
normas constitucionais, do ponto de vista de 
sua eficãcia, se classificam em normas de efi
cácia plena, contida e limitada (2). 

XII - Quanto a eficãcia, 
o art. 19, item III e letra c da Constituição 
sao normas de eficácia contida, enquanto exi
gem expressamente a sua complementação por 
meio de especificação dos "requisitos" em lei 
complementar. 

Esta lei referida pela l~ 
tra c, como expressamente requer a sua comple
mentação e como todos os constitucionalistas 
esclarecem, e a lei complementar, porque com
pleta o aparelhamento ou requisitos para a aplt 
caçao direta do conteúdo jã expresso no texto 
da Constituição. Complementado no caso o pre

ceito, o dispositivo constitucional que era de 

eficãcia contida, passou ã aplicação plena e 
não admite lei ordinãria, pois o dispositivo 
vedando o poder e a competência do legislador 

( 2) Vide a jã clãssica obra do Prof. José Afonso da Sil 
va, Aplicabilidade das Normas Constitucionais, 2a: 
edição R.T., São Paulo, 1982, respectivamente capí
tulos II, III e IV do Título II . . 
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ordinãrio para instituir imposto sobre o patri 

mônio, a renda e os serviços das entidades de 

assistên c ia social, previamente estatuiu, do 

ponto de vista do e xercíci o do poder legislati 

v o o r d i n ã ri o , um a " não com p e tê n c i a 11 e , d o p o n -

to de vista da prot eção dos jurisdicionados ou 

c i d a d ã o s - c o n t r i b u i n t e s , u ma " n ã o i n c i dê n c i a c o n s 

t i t u c i o n a 1 me n t e q u a 1 i f i c a d a 11 o u p r o i b i ç ão d a 
incidência de imposto , ou seja, da prõpria ins 

tituiç ão de imposto. 

XIII - Qualquer lei ordi

n ã ri a ou d e c reto - 1 e i a 1 ter ando e s s a ma tê ri a não 

constitui somente invasão de poder e de compe

tê n c i a p ri v a ti vos d o C o n s ti tu i n te e d o L e g i s 1 ~ 

dor complementar, mas de sob ediência ã vedação 

ou proibição imperativa da Consti tuição. 

Neste sentido o art. 69 e 

§§ 19 e 29 do Decreto-le i n9 206 5/8 3 sao abso

lutamente inconsti tuciona is , disposições nulas 

ou irritas, porque o art. 19, III, c da Consti 

tuição e o art. 14 do CTN jã preencheram tanto 

a "h i p ·õ tese d e não i n c i dê n c i a " como a p revi sã o 

e xaustiva dos requisitos q ue deva m ocorrer "in 

concreto". O que ê mais relevante para afastar 

ou e xcl ui r a lei or di nãr ia, ê a natureza das 

disp osições do art .1 4 do CTN que ê lei comple-
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mentar de aplicação direta e plena do , 

titucional, que não requer outra norma. L 

mentar que exclui qualquer superveniên c i a 
lei ordinãria ou norma infer i or, senão vejamos. 

A LEI COMPLEMENTAR DE APLICA ÇAO DIRETA 

E EXAURIENTE DA IMUNIDADE CONSTITUCIONAL 

XIV - São unânimes os au

tores que estudaram a natureza das leis compl~ 

mentares no sistema co ns ti t uc io na l bra s ileiro, 

que umas apenas fundamentam a val idade de atos 

normativos a serem e xpedidos ( leis ordinãrias, 

decretos legislativos e convênios) e outras -

como é protõtipo a r eq uerida " in fine" na le

tra c, III do art.19 da Consti t uiç ão - sao leis 

complementares requis i tadas pe la Con s t it uição 

para a aplicação direta do prÕprio conteUdo 
constitucional e não adm it em ou e xcluem a in

terferência de lei or dinária e demais atos nor 

mativos inferiores (3 ) . 

(3) Cfr. Lei Complementar Tributãria, José Souto Maior 
Borges, Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 

o - o - -1975, l. grupo, pag.84; 2. grupo, pag.88. Jose Afon 
soda Silva, ob. cit., pãg.232 e 22 7 onde expressa= 
mente ressalta que não sõ o ar t .1 8 Q-19 da Co ns ti
tuição é norma const it uciona l que ex ige a lei com
plementar de apl icação (que é o CTN ) , mas tambem 
que se inclui nes t a catego ri a de no rma co nstitucio
nal que exige le i compl ementa r de aplicação, a le
tra c, · III, art. 19 , nestes t ermos:"INC LU I -SE a lei 
referida no art.1 9 , III , c" (pãg . 22 1 n9 V) . 
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A lei de e o m p l em e n ta ç ão d a 

ved ação e conteUdo do art.19, III, e da Co nst~ 
tuiç ão e o CTN, que como legislação complemen
tar que ê (nos termos do § 19 do art .18 da Cons 
tituição) já espec i ficou os "requisitos" e deu 
aplicabilidade direta e eficácia plena "in con 
ereto" ao conteUdo da Constituição, e e xclui 
desse campo qualquer invasão de competência da 

legislação ordinária, pois assim já exerceu es 
sa competência privativa, e xaurientemente, nes 
tes termos: 
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Art.14 - O di1.:, po1.:,to na afin e. a e do 

in ci1.:,o IV do aht . 9Q é. 1.:,u. 

bohdinado ã 061.:,e.h vância do1.:, 1.:,e. gu.i~ 

te.1.:, he.q u.i1.:,i t o1.:, pe.la-0 e.nti dade.-0 ne.

le. he.óe.hi da1.:, : 

I - não di1.:,thi bu.ihe.m qu.alqu.e.Jt pa.1'.!-

ce.la de. 1.:,e. u. pathimônio ou. de. 

1.:,u.a1.:, he.n da1.:, , a tZtu.lo de. lu. 

cho ou. pahti ci paç ão no 1.:,e. u. 

hU u.ltado ; 

II - ap.tic. aJz.e. m A...nt e.91talme.nte. , no 
PaZ 1.:, , 01.:, 1.:,e. u. 1.:, he.c u. f(_l.:,0 -0 ~a ma 

nu.te.nção do1.:, 1.:,e_u.1.:, obj e. tivo-6 

in1.:, tit u. ci o nai1.:,; 

III - mant e. Jt e.m e.-0 cutu.hação de. -6uM 

Jz.e.c.e.ita1.:, e. de.-0p e.1.:,a1.:, e.m livJz.o-6 



heve~tidO◊ de nohmalidade~ 

capaz e◊ de a◊◊ eg uhah ◊Ua 

exat idão . 

§ 19 Na nafta de cumphimento do 

di~po◊to ne◊te ahtigo, ou no 

§ 19 do aht ; 99, a autohida

de comp etente pod e ◊U◊pendeh 

a aplicação do bene61cio. 

§ 29 0◊ ◊ehViÇO◊ a que ◊e henehe 

a alínea c do inci◊o IV do 

aht. 99 ◊ão exclu◊ivamente 

O◊ dih etamente helacionado◊ 

com O◊ ob jetivo◊ in~titucio

nai~ da~ entidade~ de que 

thata e◊te ahtigo , phevi◊tO~ 

no◊ he◊pectivo◊ e◊ tatuto◊ ou 

ato◊ con~titutivo ◊ . 

Portanto, sem sombra de 

duvida, o art. 69 § 19 e § 29 c itados são fla

grantemente inconstituc i onais. 

~EGUNDO QUESITO 

No ca~o de he◊pO◊ta p o◊itiva ao qu e 

◊ito antehi oh , a◊ di◊p o~i çÕe◊ do 

"caput" do aht. 69 , § JQ e 29 do Ve 

01.et o- lei n9 2065 , de 26. 10 .83 que 

phetendem alt enan a de ~i niç ão, r 



conteúdo e o alcanc e do inltituto 

conltitucional da I MUNIVAVE, 
c·on ceituado pe.la n ottma de vedaç ão· 

da competência ottdinâttia, tttanl

nottmando- o em ISENÇÃO ( attt. 69, 

caput) e inltLtuind o impo .t:ito lo

btte a ttenda de tail enü dad el (§ 

1 9 ) e 6inalmente mandando eugI-lo 

na 6onte lem ditteito a tteltitui-

ç.ão (§ 29), não _. con6i9 uttd..m Qla-

gttante inconltitucionalidade e 

CONFISCO de ttenda de tail inlti

tuJ:.ç.õ u I MUNES ? 

RESPOSTA 

A L r M D E F o R MA L M E N TE I N e o N s T I Tu e I o NA I s ' AS 

DISPO~JÇÕES DO CITADO ART. 69 E §§ 19 E 
·29 CONFIGURAM MATERIALMENTE CONFISCO DA 

PARCELA B~SICA DO CUSTEIO DOS PLANOS DE 

BENEFTCIOS. 

X V - H e n r y Ti l b e r y , que se 

tem notabilizado em nosso País como expert e 

mais atualizado dos comentaristas do Imposto 

s o b r e a R e n d a , a o s e d e p a r a r com ·o te ·x to d o mal 

fadado art. 69 e §§ desse De cret o-lei, com ver 

dadeira surpresa ressaltou não sõ tais incó~ s
titucionalidades, mas apontou o desfalque no 
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.sistema da assistência previdenciár-ia privada, 

pois as retidas de investimentos con~tituem a 
·parcela básica do custeio dos planos de benefi 
cios dessas entidades. 

-Se o Governo Federal nao 
tem sequer podido contribuir em dia com iuapar 
cela para a Assistência Previdenciária Oficial, 
como pode, inconstitucionalmente, vir ·a CONFIS 
CAR da Previdência Privada parte substancial 
das contribuições dos empregados e -empregado
res, destinadas ao custeio dos beneficias ? 

XVI - Eis o comentãrio p~ 
blicado logo em 1983, em la. edição e ja agora 
em 2a., pelo citado Autor, que~ Jurista, Eco
nomista, Administrador, Contabilista e Diretor
Executivo do Instituto Brasileiro de Direito 
Tributário: 

"A I:) . e. n;tidade,I:) de. p.11.e. vi dê. n c.i a p.11.i v ada. 

11. e.óe.11.idal:) no!:) dil:)pol:)i;tivol:) da Lei n9 

6435/ 77 c.i;ta.da.l:) no c.apu;t do a.11.;tigo 

69 011.a c.ome.n;tado l:)io a6 entidade,!:) f~ 
hada.6 e. 6e.m óin6 luc.11.a.~ivo6, 6e.ndo 

. . 

que. a Lei de.nine. e.orno óe.c.hada.6 aque-

fal:) a.c.e,61:)Zve.i6 e.xc.fu6iva.me.n;t.e, ao6 em 

p.11.e.gadol:) .de uma 65 e.mp'1.e.6a ou de. um 

911.upo de. e.mp'1.e.6a6 . 
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O antig o 6Q con6inma a i6enção do 

impo6to da pe66oa junZdica, i6to e 
do imp o6to que inQide 6 obne o lucno 

auoenid o pela pe66oa junldica. Na 

nealidade a IMUNIVAVE 6oi 6ub6tituZ

da pon ISENÇÃO '. 

Con 0onm e p~incZpio genal 06 di viden 

do6, boni6iQaçõu em di nheino, lu

cno6 e outno6 intene66 e6, quando pe~ 

cebido6 pon ~e66 oa junZdiQa imune ou 

ilenta do impo 6t o de nenda, de veniam 

6en di6pen6 ado 6 do i mpo6to inQidente 

na 6o nte (Ve cn et o - lei nQ 1790 / 80 ant. 
2Q, § ] Q). 

a inovação , qu e a i6e nção não 6e apl.{; 

ca ao i mpo 6to na 0onte 6obne e66e6 

nendimento6 de capital quando necebi 
do6 pela6 ne6enida6 entidade6. Pelo 

contnâni o , o delc onto na 6onte 6obne 

e 6 6e6 ne ndi ment o6 , ~ con6idenado in

ci dênQia Única na ton t e , não genando 

o din eito a neltitui ção '. 

O ant i go 79 I da Con6 tituiç ão veda 

à Un ião in6~i tuin t ni buto 6em que a 

l ei o eltabel eça, ne66 alvado6 06 ca-



-00-0 phevi-0:to-0 ne-0:ta Con-0 :t~:tuiç ao , e~ 

:the ou:tho-0, c.on6ohme inc.i-00 III, le

:tha "e.", -0 o bhe a henda de in-0 :ti:tui

çõ e-0 de a-0-0i-0:tênc.ia -0oc.ial. 

A Lei nQ 6435/77 no -0eu ah:tigo 39, 

§ 39, c.on-0ideha a-0 en:tidade-0 6echa
da-0 e.orno -0endo in-0:ti:tuiçõe-0 de a-0-0i~ 

:tênc.ia -0oc.ial pana 6in-0 do phinc.lpio 

c.on-0:ti:tuc.ional he:tho-henehido, -0egu~ 

do 6ielmen:te pelo ah:tigo !.Jl_ R.I .R. 

titucionalidad~ da incidência Única 

na 6on:te do impo-0:to de henda 

0-0 hendimen:to-0 de c.api:tal hec.ebido-0 

pela-0 en:tidade-0 6ec.hada-0 de phevidê~ 

e.ia phivada, Ônu-0 :thibu:táhio e-0-0e ~n 

:thoduzido pelo ah:tigo 6Q. 

O ah:tigo 6Q do Vec.he:to-lei no -0eu 

§ 3Q .phoc.uhou a6a-0:tah e-0:te ~hoblema 

juhldic.o -0imple-0rnen:te heoogando o § 

3Q do ah:tig o 39 da LEI he6ehida. 

Apena-0 apon:tamo-0 de pa-0-0agem o a-0-

pec.:to da juhidic.idade duvido-0a de-0:ta 

modi6ic.ação, -0em en:thahmo-0 em exame 
-mai-0 pho6undo do a-0-0un:to, 6ac.e a 6i-

nalidade mehamente phá:tic.a de-0:te Co

men:táhio. ( Veja a di-0:tinção en:the 
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IMUNIVAVE e. ISENÇÃO ) . 

PaJta a-6 e.ntidade. -6· ati ngida-6 po!t e.-6 -

;te. ~nu-6 t Jti bu;tâJtio o p!toble.ma 6ic.a 

agJtavad o pe.lo 6ato de. e.J.i ta ~oJtma te.Jt 

e.6 e. ito im ediato. 

Ape.na-6 ac.Jte.J.ic.e.n;tamo-6 do ponto de. 

viJ.i ;ta e. c. onômi c.o, que. a-6 Jte.nda-6 de. ,<.,n · 

ve.J.i t i me. n;to c.onJ.i;ti;tue.m a pa!tc.e.la bâ-6~ 

e.a do c.uJ.i t e.io do-6 pl ario-6 de. bene6I

c.io deJ.iJ.i a-6 e.n tidad e-6 . ConJ.iequenteme~ 

t e uma ve.z qu e eJ.i;te c.ompon ente do 

c.uJ.i t e.io dóJtavante 6i c.aJtâ Jte. du zido p~ 

l a tJtibutaçã o, J.i e. Jt â e.n6Jtaqu e. c.i da a 

p!t e. vi dênc.i a p!ti vada 6e. c.hada que. tem 

uma 6unção muito i mp oJttant e. de. c.om

ple. me.ntação da p!te.vi dên c.i a J.io c.i al o

ói c.i al . 

A-6 pal avJta-6 do § 3Q do aJtt i go 6Q, 

qu e. deJ.ic. aJt ac.t e.Jtizam a 6unção de a-6-

J.ii J.i t inc.i a J.i oc.i al de. J.i t a-6 e.nti dad e-6 , 

data vêni a, não óaz em j Ú-6 ao-6 mêJti

t o-6 Jte ai-6 de.J.iJ.i a-6 in J.i ti;tuiçÕ e.-6 . 

Em t emp o : Quando e. J.it e. Co mentâJtio j á 

eJ.itava no p!t e. lo , 6oi ba~ 

xad o o Ato Ve c.l aJtatÔJtio NoJtmativo nQ 

25 de. 07.11 . &3 qu e. de.te.Jtmi nou que o 

de.J.i c. onto de ,,ç_ J.i e.Jt e6e. t i vad o e.m !te.la-



ção ao~ nendimento~ de Qapital que 

6onem pago~ ou Qneditado ~ a panti n 

de 19 de jan eino de 1984. 

(Comentário ao Decreto-lei n9 2065, 

co-edição IBDT/Resenha Trib utãr ia , 

2a. edição, S .Paulo, 7984, pãgs .25 a 28 ). 

TERCEIR O QUESITO 

O ~im ple~ 6ato de o§ 39 do DeQneto

lei nQ 2065 / 83 ten nevogado o § 39 

da Lei n9 6435 / 77 que deQfanava que 

"a~ enti dade~ 6eQhada~ ~ ão Qon~iden(!: 

da~ in~tituiç~ e~ de a~~ i ~t~nQia ~o 

Qial ; pana o~ e óeito~ da letna " Q" 

do item II do ant. 79 da Con~titui 

ção" impfi Qania na ~upne~~ão da I MU

NIDADE QOn~ti tuQional a e~~a~ entida 

de~ de a~~i~ t~ nQia ~oQi al? 

RESPOS TA 

XVII - Não, a IMUNIDADE 

e categoria constitucional. 

Não cabe, como jã vi mos, 

i lei ordinária tributãria, dispor sobre a 

!MUNIDA.DE, cujo conteúdo não pode ser alterado 
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pela lei tributária ordinária. 

A unica explicação plausf 
vel para o texto do § 39 da, Lei n9 6435/77 que 
declarava que "as entidades fechadas são cons! 

deradas instituições de assistência social, p~ 

ra os efeitos da letra "c" do item II do art. 
19 da Constituição't era a sua natureza didãti

~' dirigida aos funcionários fiscais e reve
lando que esse entendimento era, como continua 
sendo o univer~al, senão veja~os. 

AS ENTIDADES PRIVADAS DE ASSISTtNCIA SO 
e I A L p R E V I D E N e I ri R IA ' E X E R e EN D o A TI V IDA DE 
QUASE-POBLICA OU AUXILIAR DO ESTADO, UN! 
VERSALMENTE s~o LIVRES DE IMPOSTOS NO 
INTERESSE PRIORITriRIO DA PAZ SOCIAL. 

XVIII - Quem quer que ex~ 
mine, especialmente o campo .especifico dos "im 

postos" e acentuadamente o do "imposto sobre a 
renda", pode constatar, como jã vimos, que os 
rendimentos de tais entidades, por serem dest! 
nados ao custeio dos planos de benefícios sao 
excluídos dos impostos e, em muit~s paises, não 
sõ merecedores de incentivos fiscais, mas de 
diversificados au xílios. Dada a natureza de p~ 
recerque necessita ser sintético, não citare-



mos muitos exemplos, mas advertimos que essa 

prãtica e universal. 

l. REPOBLICA FEDERAL DA 

ALEMANHA - Dada a elevada elaboração ger mâ nica 

no campo do Direito Tributãrio (cf r. demonstr~ 

ção do Prof. americano Haig, no verbeteTAXATION, 

in Encyclopaedia of Social Sc iences: "Germany 

possesses the most highly developed and well 
-rounded system of all" vol. XIV, 1948, pag. 

540) e, precisamente para que ta i s ent i dades ---------
prestem o mãximo de benefícios aos seus assis-

ti dos, no interesse da paz soei a l, a 

ção do Imposto de Renda (§ 6 da KStG, 

legisla-

1977), 

através da e xtrafiscalidade (Ordnung Steuern) 
-impede o entesouramen to, i sto e, que tais entt 

dades somente pagarão imposto de renda se, ao 

fim de cada exercício, tiverem superavit acima 
-de 25 %. Com isto, tais entidades aplicam o ma-

ximo possível de seus rendimento s em suas fin~ 
-lidades e nao fic am s uj eitas ao imposto de re~ 

da. Ainda a mesma at ual Lei do Im posto de Ren

da das Pessoas Juríd ic as 

(Korperschaftsteuerges et z, 7977, no § 59 ( 7)3.) 

estatui expr essamente a exclusão do imposto, 

para tais entidade s ( Vo n der Korpersc haftsteuer 

s i n d b e frei t ) . Ora , se no B r as i l a C o n s ti tu i -

ção estatui a IMUNIDADE, não pode a lei ordinã 
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ria criar e exigir, direta ou indiretamente,n~ 
nhum imposto sobre o rendimento de tais entida 
des, isto é, exigindo-lhes diretamente ou me

diante retenção na fonte. 

Em sua notãvel obra mais 

generica, sob o título Sécurité Sociale (Presses 
Universitaries de France, 5a . edição, Paris), 
ã pãg. 731, Jacques Doublet, que nao e um esp~ 

cialista em tributação, ressalta o jã citado 

regime tributã'rio germânico, de incentivo , acen 

tuando: 
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"L e 1tégime 6L6c. a. f pe1tme.t da.nf.i la. 

Répubfiq ue 6é de1ta. fe d 'A ffem a.gne aux 

en.t1tep1tif.ief.i de bénéOic.ielL poult fe ult 
i nv ef.iÜf.if.iemen.tf.i def.i 1tef.if.io u1tc.ef.i 

de.éi.tinee.éi a.u 6in anc.emen.t de.éi 1tégime.éi 

di 1te.t1tu.te , f ã. ou. fef.i 1tef.if.iou1tc.u 

6i gu1te n.t au bifa. n def.i en.t1tep1tif.ief.i , fà. 

ou fef.i 6on df.i deme u1te,n.t da.n.f.i 

f ' e n.t1te p1tif.ie , en.c.01t1te que fef.i 

obfiga.tion.éi .éioien.t c.on.t1ta c. .teef.i. 

On peu.t auf.if.ii no.te1t depuif.i que fquef.i 

annéef.i une ex.ten.éiion du Sy.éi.tem e pa1t 

b1ta.nc.he p1toóef.if.iioneffe 

c.onven.tion c.of"fec..tiv e . 

ou p alt 

I f impo1t.te égafem en.t de f.io ulingnelt 



f ' impo1ttance. de. f 'a~~uJtance. p1tivêe. 

e.n matie1te. de. mafadie." (g1tino~ da 

t1tan-0 c1tiç.ão) . 

2. SUtCIA - Conforme se 

vê do volume Taxation in Sweden, da World Tax 

Series do International Program in Taxation da 

Harvard Law School, n9 5/5.6, tais entidades 

organizadas pelas empresas particulares para 

assistir a seus empregados "are exempt from 

national income tax or incomes ofevery category 

(SI§ 7, e)". 

3. EE. UU. - Conforme se 

vê da mesma serie, no volume Taxation in the 

United States, n.5/5.l b, que trata das pensões 

para os empregados e planos de benefícios, 

pâg. 356: 

"I n ge.ne.1taf, a pe.n~ion 01t 

~ha1ting pfan wiff quafi6y 

pito 6it 

unde.1t 

~e.ction 401, with the. con~e.que.nt 

e.xe.mption p1tom tax, i6 the. 1te.qui1te. 

me.nt~ fi~te.d be.fo w a1t e. ~ati~6ie.d." 

-a 

4. INGLATERRA - No volume 

Taxation in the United Kingdom, da mesma serie, 

n9 5/5.4, alem de vãrios outros incentivos, es 

t~o especificamente exclufdos do ~mposto de 

713 



renda os rendimentos de capital (dividendos, 

juros, etc. ou depósitos) de tais entidades: 

11 A pe.n.6io n 0und (.6 upe.Jiannua.ti on 6und) 

whi ch ha-6 be.e. n app lLov e. d by t h e. 

Co mrni.6.6ioneJi.6 06 I nlan d Re. v e. nu e. , i -6 

e.xe. rnp .t QJi orn i n ~orne. .tax in Jie..6 p e. c.t 06 
inc arn e. de.Jii ve.d 6Jio rn i nve.-6.trn e. n.t oJi 

de. po.6i.t.6 ( § 3 79 ) . " 

5. Mt XICO - No volume 

Ta xation in Mé x ico da mesma coleç ão, pãg. 114: 

5/ 7. l Type.-6 06 Exe.rnp.t En.ti .tie.-6 

The. 6ollowing oJiganiza.tion-6 aJie. 

e.xe.rnp.t 6Jiorn incarne. .tax ( ITL aJi.t . 18 ): 

J. Mutual in.6uJian ce. corn panie.-6 . 

Ainda ã pãg . 185, veja-se 

a e xclus ão do i mposto em relação aos benefí-

cios da s eguridade so cia l : 
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8/ l .8 Exe.mpt I ncarne. an d Non.taxable. 

Inc arne. 

10. Alf S ocial Sec uJii ~y and o.the.Ji 

.6o ciaf bene.6it.6 not c o ve.Jie~ 

by o.the.Ji p1L ovi.6ion.6 . 

QUARTO QUE 'S ITO 



tuida pela Con~tituição e eompleme~ 
tada pelo CTN penman e ee, qual a me
di da judieial mai~ adequada panai~ 

pedin qu e o 6i~eo 6eqenal não obni 

gue a~ 6onte~ a netenem e neeolhe ~ 
nem o impo~to de nenda ~obne divi

dendo ~ , juno~ e demai~ nendimento~ 

de eapital neeebido~ pon e~ ta in~t~ 

tui ç.ão· de a~~i~tê.neia ~ o ei al ? 

RESPOSTA 

XI X - A medi d a j u d i c i a l 

cabível e recomendável no caso, como a mais r~ 

pida e adequada, e o mandado de segurança re

pressivo, nos termos do art. 153 § 21 da Cons 

tituição Federal, da Lei n9 1533/51 e suas al

terações. Neste sentido, especificamente em c~ 

so relativo ã assistencial previdenciária pri

vada e fechada jã existe pronunciamento da Jus 

tiça Federal. 

Com efeito. 

MANDADO DE SEGURANÇA CONCEDIDO LIMINAR
MENTE E J~ FUNDAMENTADO NO MtRITO 

XX - No mesmo sentido res 
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saltado pelo atualizado e ilustrado especiali~ 

t a D o u t o r· H e n r y T i l b e r y , a G a z e t a Me r c a n t i 1, e m 

sua edição simultânea de São Paulo, Rio, BrasI 

lia, Porto Alegre e Salvado~, do dia 24.04.84 

noticia, na prime ira página, a concessão de 

Mandado de Seguran ça pela Justiça Federal, da 

qual destacamos para o caso da Consulente: 
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"O In'5;ti;tu;to Ae.Jtu'5 de. Se.gu11.idade. So

c.ial, c.on'5;tituZdo '5ob a 601tma de. '50 -

c.ie.dade. c.ivil pe.fa,5 pat11.oc.inado11.a,5 

in'5;tituc.ionai'5 - Vanig, C11.uze.i11.o e. 

T11.an'5bl!..a'5il -, te.m pol!.. obje.;tivo , diz 

a pe.;tiç.ão, "'5uple.me.n;tan a'5 p11.utaç.Õet. 

a'5'5e.gu11.ada,5 pe.la Pne.vid ênc.ia Social 

ao'5 911..up 0'5 6 amilial!..e.'5 do'5 e.mpJz.e.g ado'5." 

No de.'5 p ac.h o , diz o juiz J 011..ge. Oc..:tâvio 

de. . Ca,5;t11.o Mig ue.z Figu e.iJz.e.do que. o 

Inltituto Ae.11..u,5 e_,5;tâ imune. ã tJz.ibu;ta 

ç.ão . "A impe.;t11.an;t e. é e.n;tidad e. 6e. c.ha

da de. pJz. e. vi dênc.ia '5oc.i al p11.ivada,po11. 

i '5lo qu e. , c.o n'5i de.Jz.ad o'5 0 ,5 te.Jz.m o'5 do 

aJz.tigo 19 de. '5e. u'5 e_,5;ta;tu;to,5 , é de. 

'5e.Jz. inc.luZda no 911..and e. gê ne.Jz.o da'5 

in'5tituiç.Õe.'5 de. a'5'5i'5tênc.ia óOc.ial. 

011..a, e.m a'5'5im óe.ndo, não hã e.orno 11.e.

c.u'5a11.-lhe. a imunidade., e. não a i'5e.n

ç.ã.o." 



o j U,{, z ó e. d e. Jt a..t p Jt o ,6 ,6 e. g u e. : " É q u e. , 

da.do o 91ta.nde. vo .tume. de. dinhe.iJto 

ca.1t1te.a.do a.o-6 c oóJte.-6 pÚb.tico-6, pe..ta. 

in cid~ncia. do impo-6to e.m que.-6tão, 

óa.ta..tme.nte. oco1t1te.1tá de.-66a..tque. 6i

na.nce.i1to na di-6ponibi.tidade. da -6 u

p.ticant e. , pode.ndo comp1tome.te.1t -6e.u-6 

o b j e. ti v o .ó -6 o ci ai-6 " . O j ui z e o n e e. -

de.u a .timinaJt pe..to plta.zo de. -6e..ó-6e.~ 

ta dia.-6, co m o que. ce.-6-6a a Jte.te.n-
-ça.o na óonte. do Imp o-6to de. Re.nda. 

Por todo o exposto, rea

firmamos que as disposições do art. 69 § 19 e 

§ 29 do Decreto-lei n9 2065/83 são supinamente 

inconstitucionais e a disposição do§ 39 do 

mesmo artigo, do ponto de vista jurídico, abso 

lutamente inõcua. 

-Este e o nosso parecer, 

s. m. j . 
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